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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"
- PORTARIA N°103/2023-L .

* j Df 30/06/2023 , ^

Nomeia Comissão Permanente de Patrimônio

da Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque, no uso de suas atribuições legais,
EXPEDE a seguinte Portaria;

Art. 1® Ficam designados os servidores
abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, integrarem a
Comissão Permanente de Patrimônio da Câmara Municipal:

1. Heredes Piedade;
2. Madeli de Fátima Figueira;
3. Mauracy Moraes de Oliveira;
4. Renato Alves Marques;
5. Acácia Haak Alves;
6. Luana Fernanda Duarte; e
7. Mara Augusta Ferreira Cruz Galvâo.

Art. 2® De conformidade com o artigo 39,
inciso VIII, e seu § 1°, da Lei n® 2.209, de 01/02/1994, fica concedida aos
membros da Comissão gratificação de 50% (cinqüenta por cento) do nível V da
Tabela de Vencimentos da Prefeitura, vedada a acumulação do benefício pela
participação em outra Comissão.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir de
01 de julho de 2023, revogada as disposições em contrário, em especial a
Portaria n° 37-L, de 12/05/2021.
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